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CNPJ: 01.611.828/0001-49

DECRETO EXECUTIVO N 4.755, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

DECRETA LUTO OFICIAL DE TRÊS DIAS NO
MUNICÍPIO  DE  NOVA  RAMADA  PELO
FALECIMENTO  DO  SENHOR  NELSON
DALLABRIDA.

MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do Município de Nova Ramada, Estado do Rio Grande
do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor NELSON DALLABRIDA, ocorrido no dia 07 de
novembro de 2023;

CONSIDERANDO que,  em  vida,  prestou  relevantes  serviços  à  Nova  Ramada,  como  vice-
prefeito do Município na Gestão 2013 a 2016 e como Prefeito em Exercício em diversos períodos da
mesma gestão;

DECRETA:

Art. 1º Luto Oficial no Município de Nova Ramada por 03 (três) dias, em sinal de profundo pesar
pelo falecimento do Ex-Vice-Prefeito e Prefeito em Exercício, Sr. Nelson Dallabrida.

Art. 2º Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação.
NOVA RAMADA/RS, 08 de novembro de 2023.

                                                                                      
Marcus Jair Bandeira

Prefeito 
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